
                                                                           

 

ANEXO I-A 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND TOTAL 

1 

LINK DE INTERNET DEDICADO DE 

5MBPS, 5120 KBPS (NÃO 

COMPARTILHADA), FULL DUPLEX, 

VIA FIBRA ÓPTICA, OU VIA RÁDIO 

COM ROTEADOR E GARANTIA DE 

99% DA BANDA CONTRATADA. 

O SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET 
CONTEMPLA O FORNECIMENTO DE UM ACESSO 

FÍSICO PRIVADO E DEDICADO, QUE INTERLIGARÁ A 

PREFEITURA AO PROVEDOR DE INTERNET, E DE UMA 

PORTA DO ROTEADOR DE INTERNET DA PROVEDORA, 

JUNTAMENTE COM UM CONJUNTO MÍNIMO DE 02 

(DOIS) ENDEREÇOS IP FIXO PUBLICO (/31), COM 

POSSIBILIDADE DE AUMENTO DA QUANTIDADE DE 

IP´S, DESDE QUE UTILIZE TOTALMENTE A QUANTIA 

SOLICITADA, ROTEADOS PARA A INTERNET QUE 

SERÃO UTILIZADOS NA REDE INTERNA, DE ACORDO 

COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: - A CONEXÃO 

ENTRE A PREFEITURA E O PROVEDOR DEVERÁ SER 

DE, NO MÍNIMO 5.120 KBPS. - OS CIRCUITOS DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O BACKBONE 

DO PROVEDOR NÃO SERÃO COMPARTILHADOS COM 

OUTROS USUÁRIOS OU CLIENTES DA EMPRESA 

CONTRATADA; - ROTEADOR INCLUSO COM PORTA 

FASTETHERNET/GIGABIT ETHERNET DO LADO DO 

CLIENTE ONDE SERÁ LIGADO A UM FIREWALL 

(PC/ROUTER) PERTENCENTE A PREFEITURA; 

UND 9 

2 

LINK DE INTERNET DEDICADO DE 

10MBPS, 10.240 KBPS (NÃO 

COMPARTILHADA), FULL DUPLEX, 

VIA FIBRA ÓPTICA, OU VIA RÁDIO 

COM ROTEADOR E GARANTIA DE 

99% DA BANDA CONTRATADA. 

O SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET 
CONTEMPLA O FORNECIMENTO DE UM ACESSO 

FÍSICO PRIVADO E DEDICADO, QUE INTERLIGARÁ A 

PREFEITURA AO PROVEDOR DE INTERNET, E DE UMA 

PORTA DO ROTEADOR DE INTERNET DA PROVEDORA, 

JUNTAMENTE COM UM CONJUNTO MÍNIMO DE 02 

(DOIS) ENDEREÇOS IP FIXO PUBLICO (/31), COM 

POSSIBILIDADE DE AUMENTO DA QUANTIDADE DE 

IP´S, DESDE QUE UTILIZE TOTALMENTE A QUANTIA 

SOLICITADA, ROTEADOS PARA A INTERNET QUE 

SERÃO UTILIZADOS NA REDE INTERNA, DE ACORDO 

COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: - A CONEXÃO 

ENTRE A PREFEITURA E O PROVEDOR DEVERÁ SER 

DE, NO MÍNIMO 10.240 KBPS. - OS CIRCUITOS DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O BACKBONE 

DO PROVEDOR NÃO SERÃO COMPARTILHADOS COM 

OUTROS USUÁRIOS OU CLIENTES DA EMPRESA 

CONTRATADA; - ROTEADOR INCLUSO COM PORTA 

FASTETHERNET/GIGABIT ETHERNET DO LADO DO 

CLIENTE ONDE SERÁ LIGADO A UM FIREWALL 

(PC/ROUTER) PERTENCENTE A PREFEITURA; 

UND 6 

3 

LINK DE INTERNET DEDICADO DE 

30MBPS, 30.720 KBPS (NÃO 

COMPARTILHADA), FULL DUPLEX, 

VIA FIBRA ÓPTICA, OU VIA RÁDIO 

COM ROTEADOR E GARANTIA DE 

99% DA BANDA CONTRATADA. 

O SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET 

CONTEMPLA O FORNECIMENTO DE UM ACESSO 

FÍSICO PRIVADO E DEDICADO, QUE INTERLIGARÁ A 

PREFEITURA AO PROVEDOR DE INTERNET, E DE UMA 

PORTA DO ROTEADOR DE INTERNET DA PROVEDORA, 

JUNTAMENTE COM UM CONJUNTO MÍNIMO DE 02 

(DOIS) ENDEREÇOS IP FIXO PUBLICO (/31), COM 

POSSIBILIDADE DE AUMENTO DA QUANTIDADE DE 

IP´S, DESDE QUE UTILIZE TOTALMENTE A QUANTIA 

SOLICITADA, ROTEADOS PARA A INTERNET QUE 

SERÃO UTILIZADOS NA REDE INTERNA, DE ACORDO 

COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: - A CONEXÃO 

ENTRE A PREFEITURA E O PROVEDOR DEVERÁ SER 

DE, NO MÍNIMO 30.720 KBPS. - OS CIRCUITOS DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E O BACKBONE 

DO PROVEDOR NÃO SERÃO COMPARTILHADOS COM 

OUTROS USUÁRIOS OU CLIENTES DA EMPRESA 

UND 1 



                                                                           

CONTRATADA; - ROTEADOR INCLUSO COM PORTA 

FASTETHERNET/GIGABIT ETHERNET DO LADO DO 

CLIENTE ONDE SERÁ LIGADO A UM FIREWALL 

(PC/ROUTER) PERTENCENTE A PREFEITURA; 

4 

LINK DE INTERNET BANDA LARGA 

DE 5 MBPS COM , NO MÍNIMO 5120 

KBPS, VIA FIBRA ÓPTICA OU VIA 

RÁDIO COM ROTEADOR E 

GARANTIA DE 80% DA BANDA 

CONTRATADA, CONFORME 

RESOLUÇÃO Nº 574, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2011 – 

REGULAMENTO DE GESTÃO DA 

QUALIDADE DO SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 

(ANATEL).. 

O SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET CONTEMPLA O 

FORNECIMENTO DE UM ACESSO FÍSICO PRIVADO, 

QUE INTERLIGARÁ A PREFEITURA AO PROVEDOR DE 

INTERNET, E DE UMA PORTA DO ROTEADOR DE 

INTERNET DA PROVEDORA, COM POSSIBILIDADE DE 

(01) IP PÚBLICO, DESDE QUE UTILIZE TOTALMENTE A 

QUANTIA SOLICITADA, ROTEADOS PARA A INTERNET 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA REDE INTERNA, DE 

ACORDO COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: - A 

CONEXÃO ENTRE A PREFEITURA E O PROVEDOR 

DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO 5.120 KBPS. - OS 

CIRCUITOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA 

E O BACKBONE DO PROVEDOR NÃO SERÃO 

COMPARTILHADOS COM OUTROS USUÁRIOS OU 

CLIENTES DA EMPRESA CONTRATADA; - ROTEADOR 

INCLUSO COM PORTA FASTETHERNET / 

GIGABITETHERNET DO LADO DO CLIENTE ONDE SERÁ 

LIGADO A UM FIREWALL (PC/ROUTER) PERTENCENTE 

A PREFEITURA; 

UND 16 

5 

LINK DE INTERNET BANDA LARGA 

DE 10 MBPS COM , NO MÍNIMO 

10.240 KBPS, VIA FIBRA ÓPTICA OU 

VIA RÁDIO COM ROTEADOR E 

GARANTIA DE 80% DA BANDA 

CONTRATADA, CONFORME 

RESOLUÇÃO Nº 574, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2011 – 

REGULAMENTO DE GESTÃO DA 

QUALIDADE DO SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 

(ANATEL).. 

O SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET CONTEMPLA O 

FORNECIMENTO DE UM ACESSO FÍSICO PRIVADO, 

QUE INTERLIGARÁ A PREFEITURA AO PROVEDOR DE 

INTERNET, E DE UMA PORTA DO ROTEADOR DE 

INTERNET DA PROVEDORA, COM POSSIBILIDADE DE 

(01) IP PÚBLICO, DESDE QUE UTILIZE TOTALMENTE A 

QUANTIA SOLICITADA, ROTEADOS PARA A INTERNET 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA REDE INTERNA, DE 

ACORDO COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: - A 

CONEXÃO ENTRE A PREFEITURA E O PROVEDOR 

DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO 10.240 KBPS. - OS 

CIRCUITOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA 

E O BACKBONE DO PROVEDOR NÃO SERÃO 

COMPARTILHADOS COM OUTROS USUÁRIOS OU 

CLIENTES DA EMPRESA CONTRATADA; - ROTEADOR 

INCLUSO COM PORTA FASTETHERNET / 

GIGABITETHERNET DO LADO DO CLIENTE ONDE SERÁ 

LIGADO A UM FIREWALL (PC/ROUTER) PERTENCENTE 

A PREFEITURA; 

UND 2 

6 

LINK DE INTERNET BANDA LARGA 

DE 30 MBPS COM , NO MÍNIMO 

30.720 KBPS, VIA FIBRA ÓPTICA OU 

VIA RÁDIO COM ROTEADOR E 

GARANTIA DE 80% DA BANDA 

CONTRATADA, CONFORME 

RESOLUÇÃO Nº 574, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2011 – 

REGULAMENTO DE GESTÃO DA 

QUALIDADE DO SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 

(ANATEL).. 

O SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET CONTEMPLA O 

FORNECIMENTO DE UM ACESSO FÍSICO PRIVADO, 

QUE INTERLIGARÁ A PREFEITURA AO PROVEDOR DE 

INTERNET, E DE UMA PORTA DO ROTEADOR DE 

INTERNET DA PROVEDORA, COM POSSIBILIDADE DE 

(01) IP PÚBLICO, DESDE QUE UTILIZE TOTALMENTE A 

QUANTIA SOLICITADA, ROTEADOS PARA A INTERNET 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA REDE INTERNA, DE 

ACORDO COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: - A 

CONEXÃO ENTRE A PREFEITURA E O PROVEDOR 

DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO 30.720 KBPS. - OS 

CIRCUITOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA 

E O BACKBONE DO PROVEDOR NÃO SERÃO 

COMPARTILHADOS COM OUTROS USUÁRIOS OU 

CLIENTES DA EMPRESA CONTRATADA; - ROTEADOR 

INCLUSO COM PORTA FASTETHERNET / 

GIGABITETHERNET DO LADO DO CLIENTE ONDE SERÁ 

LIGADO A UM FIREWALL (PC/ROUTER) PERTENCENTE 

A PREFEITURA; 

UND 1 
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